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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.342/89 

Dispõe sobre concessão de Subvenções. 

A Câmara l'ilun.icipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

Decreta, e eu, Prefeito 1<'Iunicipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conce 

der no exercício de 1990, as subvenções abaixo discriminadas no valor 

total de NCzít.4.400.000,00 (Quatro milhÕes e quatrocentos mil cruzados 

novos). 

01- GPJ.J'iIBEL • o o ..... o ....... o o ........ o • o o • o o .... C! .... o. 20. oe..,o' 00 

02- LIGA MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SANTA LUZIA •• 30.000,00 

03- CLUBES DE FUTEBOL DE SANTA LUZIA o • • • o o • o • • • 50.000,00 

04- BAIJDAS DE MÚSICA BEHÍCIO ?.íOREIRA E ESTRELA ' 

DE SÃO JOÁO ........................ ., ............ º 40.000,00 

05- BLOCOS CARNAVALESCOS DE SANTA LUZLI\. ••••• 3.000.000,00 

06- HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS ••••••••.••••••••• 15.000,00 

07- CRECHES COl'iIUNITÁRIAS .. .. . .. .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . 20.000,00 

OS- SERVIÇO DE AféSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA.10.000,00 

09- AÇÃO SOCIAL ECU1'iÊNICA DE SÃO BENEDITO • • • • • • 5.000,00 

10- SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PA lJ""LA ..... o ..... º t> •• º 

11- ASSOCIAÇÕES COil'IUNIT.tí:RIAS o o • • • • • • • • • • • .. • • o • • 

12- CAIY .. AS ESCOLARES • o • o • o • • • • • o • o • • • • • .. • .. • .. • • • 

5.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

13- BOLS .. 4.S DE ES.TUTIO ... o !J ~ ••••• G • o • o •• o ., .. o •• q 1. 000" 000' 00 

14- CONGREGAÇÃO CRISTÃ DO BRASIL ••·•••••••••••• 5.000,00 

15- CAIXAS BENEFICIENTES DE OBRAS SOCIAIS •••••• 20.000,00 

16- f!IOSTEIRO DE ríJACAÚR_AS •••••••••••• , •••••••••• 100.000, 00 

17-- ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA DE SANTA ' 

J.; UZ L!;. • • • • • • • • " o o • o " • • • • • • • • o • • o • " • o • o • o o • • e e 2 O ct 000' 00 

TOTAL ••••••••••••• 4.400.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000. ESTADO OE MINAS GERAIS 

Artigo 2Q - As Subvenções concedidas no Artigo lº desta Lei, correrao por 

conta de dotações constantes no Orçamento Mu.~icipal para o Exercício ,de 

l 990. 

Parágrafo Único - As bolsas de estudos no valor de l\fCZ~~ • º 

1.000.000,00 (Hum milhão de cruzados novos) serão distribuídas pelo Poder 

Legislativo. 

Artigo 3º - Os pagamentos constantes desta Lei, somente serão• 

autorizados, mediante apresentação de prova de personalidade jurídica ou 

1 nq-1....1 ~lll, 0~0 _.... __ ._,V-. U '::s'"-"" ' bem como, fazer prova de aplicação dos gastos da subvenção • 

recebida no e;{eI'cÍcio anterior. 

11.2-.tigo 4º - Fica o Executivo IV:~Ltnici:pal, se necessário, at1_torí-

zado a supleme11ta1, as s11b,renções co.nsta11tes i1esta J_;ei, J.evando em co11side 

raçao as necessidades das entidades subvencionadas, bem como a desvalori-

zação da m.oedcl l1.acio11a1, :pod.endo para te .. nto: 

I Utilizai--- o excesso de ar·recadação apur·a.c1o na forma do 

pai"'á@--afo JQ Cio iii-·tigo 43 da Lei Fede1·a1 44320 de J.7 de março de 1964. 

II - F ... 11ular pa~ccial ou total1ne11te, c1ott1ç:Ões orçam.e11táritLs 

co11fo::'ITie o Ctis.:posto i10 {tem 3 º do pa1 .. ág1"afo lº do .A.rtigo 43 d.a I,ei Fede 

ral n2 .4. 320 de l 7 de março de 196<' • 

.. 4.1 ... tigo 59 - Esta T.Jei entrará em 1.rigor a ps:.r·tir de 19 de Ja,11ei

ro de 1990, revogadas as disposições em contrário. 

Túand.o, poT·ta11to, a. ·~odos a quem o co11hecime11to e a, exect1çao da 

presente Lei perter1cer, g_l1e a Clli!lpra e a faça cumprir tão inteirame11te co 

mo nela se cor1tém. 

Efili:I?EI TUR.'l. llTlJlIICIPltL DE SA~TA(f llZIA, :~DE """rnno DE 1989. 

AI;TON~~~Jl. DA COSTA 

-l'fEFJiJ TO MU1!1 CIPAI"J·. . 
0~ • 

. :::-- • --t. e.-.~ 
FRAr:c'fsco LLLIWD~ li R 

CI·IBFE DE GAJ3I~TE. · 


